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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

DECISÃO FINAL SOBRE RECURSO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 61/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2024 

 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CÂMARAS, PNEUS E 
PROTETORES RECORRENTE: VIU MÍDIAS INDOOR LTDA 
RECORRIDA: PAULO CESAR DA SILVA NEVES 

 

DECISÃO FINAL  

DOS FATOS 

Considerando o Parecer Jurídico nº 61/2024-LICITAÇÃO, emitido pelo setor jurídico do município, que 

analisou o recurso interposto pela empresa JEOVÁ JIREH COMERCIO E RECAPADORA DE PNEUS 

LTDA CNPJ:10.863.532/0001-06 em face da inabilitação da referida empresa no processo licitatório 

do Pregão Eletrônico nº 10/2024, com base nos seguintes pontos: 

1. Habilitação Econômico-Financeira: 

A empresa supracitada apresentou o Balanço Patrimonial conforme exigido pelo Edital, porém com 

ausência de comprovação de autenticidade expedidos por órgãos competentes.  

O parecer expedido pela procuradoria jurídica enfatiza o seguinte: 
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Diante do exposto o parecer jurídico é pelo improvimento do Recurso apresentado pela requerente 

a empresa JEOVÁ JIREH COMERCIO E RECAPADORA DE PNEUS CNPJ:10.863.532/0001-06.  

2. Fundamentação Legal: 

A decisão sobre a inabilitação da referida empresa está em conformidade com o que prevê Art. 69. A 
habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as 
obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 
índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à 
apresentação da seguinte documentação: 
I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais; 
 documentos de habilitação que não afetem sua substância ou validade jurídica, com base no princípio do 
formalismo moderado.  
[Grifo nosso]... 

E art.155 da Lei 14.133/21, constitui infração administrativa passível de penalização, a 

apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou a declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato. 

Diante do exposto, fica decidido pelo improvimento do recurso interposto pela empresa JEOVÁ 

JIREH COMERCIO E RECAPADORA DE PNEUS LTDA. 

Fica declarada a mesma como inabilitada ao presente processo. 
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